
ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

No dia  05 de agosto de 2025, às 15h00, na Sala  das Comissões, teve início a  6ª Reunião
Ordinária da Comissão de Finanças e Orçamento, com as presenças de 5 vereadores: Tiago
Leandro, Daniel Lemos Dias Pereira, Adilson Roberto Pereira Junior, Faouaz Taha, Romildo
Antonio  da  Silva,  e  nenhuma  ausência,  sob  a  presidência  do  Vereador Tiago  Leandro.
Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e regimentais, foi
declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar sobre os projetos em trâmite na Casa, de
alçada desta Comissão, a saber:

1)  Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 192/2025 - Autoria: Cristiano Vecchi Castro Lopes -
Assegura a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais e dos agentes
políticos. Relatoria: Tiago da El Elion. Resultado: Favorável - Aprovado. Parecer CFO nº 13/2025;
2)  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  1.170/2025 -  Autoria:  Prefeito  Municipal  -  Altera  a  Lei
Complementar  n°  611,  de  2021,  especificamente  no  art.  12  que  trata  sobre  as  carências  dos
benefícios previdenciários para custeio pelo IPREJUN e concede efeitos repristinatórios ao art. 31
da Lei 5.894, de 2002, revogado pela Lei Complementar 611, de 2021. Relatoria: Tiago da El Elion.
Resultado: Favorável - Aprovado. Parecer CFO nº 16/2025;
3)  Projeto  de  Lei  nº  14.828/2025 -  Autoria:  Prefeito  Municipal  -  Dispõe  sobre  o  sistema  de
avaliação de desempenho e a mobilidade funcional dos servidores da Câmara Municipal; e revoga
dispositivos correlatos da Lei  8.199/2014. Relatoria:  Tiago da El  Elion.  Resultado: Favorável -
Aprovado. Parecer CFO nº 15/2025.

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.

Tiago Leandro
Presidente

Daniel Lemos Dias Pereira
Membro

Adilson Roberto Pereira Junior
Membro

Faouaz Taha
Membro

Romildo Antonio da Silva
Membro
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 36F5-0149-88AA-7DB5

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=251528
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=253139
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=253235
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